
 

 

  

REGULAMENTO  
I Passeio de Cicloturismo da Feira do Queijo da Serra da Estrela  

2026  

  

  

Artigo 1.º – Organização e Data  

O I Passeio de Cicloturismo realiza-se no dia 22 de março de 2026 e e  organizado pela Junta 

de Freguesia de Fornos de Algodres, em colaboraça o com a Associaça o “Os Capelenses” e o 

Municí pio de Fornos de Algodres.  

  

Artigo 2.º – Percurso, Partida e Chegada  

1. O percurso tera  aproximadamente 50 km, com partida e chegada no Bairro das Capelas, 

em Fornos de Algodres - https://maps.app.goo.gl/nxAdsHrFckrjtQZq7 .   

2. O trajeto seguira  em direça o a  freguesia da Muxagata, onde sera  efetuado um 

abastecimento, regressando posteriormente ao ponto de partida de acordo que pode ser 

consultado em https://connect.garmin.com/modern/course/430957261 .  

3. A concentraça o dos participantes tera  iní cio a s 07h45.  

4. O levantamento de dorsais decorre ate  a s 08h45.  

5. A partida esta  prevista para as 09h00.  

  

Artigo 3.º – Regras de Circulação  

1. Os participantes devera o circular pela direita da faixa de rodagem.  

2. E  obrigato rio o cumprimento do Co digo da Estrada e das indicaço es da organizaça o.  

3. Na o e  permitida a ultrapassagem da viatura que segue na frente da caravana.  

  

Artigo 4.º – Natureza e Objetivos do Evento  

O evento na o tem cara cter competitivo, visando promover o conví vio, a pra tica de atividade 

fí sica e a dinamizaça o da Feira do Queijo da Serra da Estrela, num ambiente de participaça o 

sauda vel e de promoça o do territo rio.  

  

Artigo 5.º – Segurança  

A caravana sera  acompanhada por ambula ncia e por um carro vassoura.  

  

Artigo 6.º – Equipamento Obrigatório  

E  obrigato rio o uso de capacete durante todo o percurso.  
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Artigo 7.º – Seguro  

A organizaça o assegura seguro de acidentes pessoais e de responsabilidade civil.  

  

  

Artigo 8.º – Participação e Responsabilidade  

1. Os participantes menores de idade devera o apresentar autorizaça o escrita do 

respetivo encarregado de educaça o no ato do levantamento do dorsal.  

2. Cada participante declara possuir condiça o fí sica adequada a  pra tica da atividade e 

assume total responsabilidade pela sua participaça o no evento.  

3. Cada participante e  responsa vel pelo estado de conservaça o, segurança e 

manutença o da sua bicicleta, bem como pelo equipamento utilizado.  

  

Artigo 9.º – Dorsais  

Os participantes devera o levantar o dorsal no secretariado e coloca -lo de forma visí vel na 

bicicleta.  

  

Artigo 10.º – Inscrições  

1. O nu mero ma ximo de participantes e  de 150.  

2. As inscriço es decorrem ate  a s 23h59 do dia 17 de março de 2026.  

  

Artigo 11.º – Valor da Inscrição  

A inscriça o tem o valor de 10,00 €, incluindo almoço, lembranças, medalhas de finisher, 

seguro e abastecimento.  

  

Artigo 12.º – Balneários  

Sera o disponibilizados balnea rios no Pavilha o do Agrupamento de Escolas de Fornos de 

Algodres.  

  

Artigo 13.º – Almoço  

O almoço tera  lugar no Mercado Municipal de Fornos de Algodres, no recinto da Feira do 

Queijo.  

No final do passeio sera  entregue uma senha que podera  ser trocada por uma refeiça o num 

dos estabelecimentos de restauraça o aderentes.  

  

Artigo 14.º – Prémios de Reconhecimento  

Sera o atribuí dos pre mios de reconhecimento ao participante mais novo, ao mais velho, a  

equipa mais numerosa e a  equipa ou participante proveniente de maior dista ncia.  

  



 

Artigo 15.º – Cancelamentos  

1. Em caso de cancelamento do evento por motivos de força maior, a organizaça o decidira  

sobre eventual reagendamento ou outras medidas consideradas adequadas.  

  

Artigo 16.º – Proteção de Dados  

Os dados pessoais recolhidos no ato da inscriça o destinam-se exclusivamente a  gesta o do 

evento, sendo tratados nos termos da legislaça o em vigor relativa a  proteça o de dados.  

  

  

Artigo 17.º – Abandono do Percurso  

1. O participante que abandone o percurso devera  informar a organizaça o.  

2. A organizaça o na o se responsabiliza por participantes que circulem fora da caravana 

organizada.  

  

Artigo 18.º – Direitos de Imagem  

A inscriça o autoriza a recolha e utilizaça o de imagens fotogra ficas e ví deo do evento para 

efeitos de divulgaça o.  

  

Artigo 19.º – Aceitação do Regulamento  

A inscriça o implica a aceitaça o integral do presente regulamento.  

  

Artigo 20.º – Casos Omissos  

Os casos omissos sera o resolvidos pela organizaça o.  

  


